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INDICAÇÃO
 
Sugere ao Governador do Estado e por meio
deste, ao Secretário de Estado da Segurança
Pública a construção de uma sede própria
para o destacamento da Polícia Militar do
Município de Ponte Alta.
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que: 
 

- o Município de Ponte Alta carece de uma sede própria para
o destacamento da Polícia Militar, condição essencial para o aprimoramento das ações
de segurança pública;
 

- a construção de uma sede própria permitirá uma resposta
mais ágil e eficaz às demandas da população, reforçando a segurança e o bem-estar
dos munícipes; e
 

- a melhoria da infraestrutura policial contribui para o
fortalecimento da presença do Estado, ampliando a capacidade operacional da Polícia
Militar e promovendo maior tranquilidade e proteção à comunidade,
 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Segurança Pública a seguinte Indicação:
 

“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Marcius Machado, que sugere a Vossa
Excelência a construção de uma sede própria para o destacamento da Polícia
Militar no Município de Ponte Alta. Atenciosamente, Deputado Mauro De Nadal –
Presidente”

 
Sala das Sessões,
 
Deputado Marcius Machado 
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